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SECRETARIAS REGIONAIS DOS ASSUNTOS PAR-
LAMENTARES E EUROPEUS E DAS FINANÇAS E 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Despacho conjunto n.º 25/2017 
 
Sendo de toda a conveniência que a Secretaria Regional 

dos Assuntos Parlamentares e Europeus, proceda a peque-
nos pagamentos e aquisições que, dada a sua natureza ur-
gente, não se compadecem com a morosidade dos processos 
burocráticos, determina-se: 

 
1.  É constituído no Gabinete do Secretário Regional 

(Código do Serviço 1003), um fundo de maneio, no 
valor de € 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco eu-
ros) e que de acordo com as rubricas orçamentais 
abaixo designadas, será periodicamente reconstitu-
ído, à medida que for despendido: 
CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: SEC. 43 - CAP.01 - 
- DIV/SUBDIV. 01/00 
CLASSIF. ECON. 02.01.08 – Al/Sub Al - 00 00 - 
- Fonte de Financiamento 111 - Programa 047 - 
- Medida 055 – Atividade 260 – Classif. Func. 
1011- Material de escritório .......................  € 75,00 
CLASSIF. ECON. 02.01.21 – Al/Sub Al - 00 00 - 
- Fonte de Financiamento 111 - Programa 047 - 
- Medida 055 – Atividade 260 – Classif. Func. 
1011- Outros bens  ...................................  € 250,00 
CLASSIF. ECON. 02.02.03 – Al/Sub Al - 00 00 - 
- Fonte de Financiamento 111 - Programa 047 - 
- Medida 055 – Atividade 260 – Classif. Func. 
1011- Conservação de bens  ........................ € 80,00 
CLASSIF. ECON. 02.02.09 E – Al/Sub Al - E0 00 - 
- Fonte de Financiamento 111 - Programa 047 - 
- Medida 055 – Atividade 260 – Classif. Func. 
1011- Outros serviços de comunicações ..... € 50,00 
CLASSIF. ECON. 02.02.13 – Al/Sub Al - 00 00 - 
- Fonte de Financiamento 111 - Programa 047 - 
- Medida 055 – Atividade 260 – Classif. Func. 
1011 - Deslocações e Estadas  ..................  € 350,00 
CLASSIF. ECON. 02.02.25 – Al/Sub Al - 00 00 - 
- Fonte de Financiamento 111 - Programa 047 - 
- Medida 055 – Atividade 260 – Classif. Func. 
1011- Outros serviços  ................................. € 80,00 

 
2. Os pagamentos a satisfazer através do fundo de 

maneio, serão autorizados, caso a caso, pelo Chefe 
de Gabinete de Sua Excelência o Secretário Regio-
nal dos Assuntos Parlamentares e Europeus e ape-
nas por motivo de extrema necessidade. 

 
3.  O fundo de maneio ora criado, ficará sob a respon-

sabilidade da diretora de serviços da Unidade de 
Gestão da SRAPE, DRª ANA CRISTINA CAM-
POS GOUVEIA, que será substituído em caso de 
impedimento, pelo coordenador especialista MA-
NUEL FREITAS SOUSA.  

 
4. Este despacho produz efeitos a partir de 1 de janei-

ro de 2017. 
 
Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e Eu-

ropeus e Secretaria Regional das Finanças e da Administra-
ção Pública, aos 20 dias de janeiro de 2017. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMEN-

TARES E EUROPEUS, Mário Sérgio Quaresma Gonçalves 
Marques 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 

SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E  
RECURSOS NATURAIS 

 
Aviso n.º 25/2017 

 
1.  Em cumprimento do disposto no artigo 33.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante 
também designada por LTFP), aprovada pela Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 
de agosto, 18/2016, de 20 de junho e 42/2016, de 
28 de dezembro, conjugado com o artigo 19.º da 
Portaria 83-A/2009, de 22 de janeiro (adiante tam-
bém designada apenas por Portaria), na redação 
conferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, torna-se público que, por despacho, de 29 de 
dezembro de 2016, de Sua Excelência a Secretária 
Regional do Ambiente e Recursos Naturais, se en-
contra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar 
da data da publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JOR-
AM), procedimento concursal comum, destinado a 
trabalhadores com ou sem vínculo de emprego pú-
blico, nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas, de 20 de ju-
nho, para ocupação, mediante a constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tem-
po indeterminado, de um posto de trabalho previsto 
e não ocupado da carreira e categoria de técnico 
superior abrangido pelo Regime Centralizado de 
Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regio-
nal do Ambiente e Recursos Naturais, a afetar ao 
mapa de pessoal da Direção Regional do Ordena-
mento do Território e Ambiente, nos termos se-
guintes:  

 
1.1.  O presente procedimento concursal foi autori-

zado pelo Despacho de 28 de dezembro de 
2016 de Sua Excelência o Secretário Regional 
das Finanças e da Administração Pública, ao 
abrigo do disposto no artigo 30.º n.º 4 da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas e ar-
tigo 44.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro. 

 
1.2.  Entidade Pública Empregadora: Secretaria 

Regional do Ambiente e Recursos Naturais. 
 
2.  Lei aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas; Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145- 
-A/2011, de 6 de abril; Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto; Decreto-Lei  
n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 7-A/2016, de 
30 de março; Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro; 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 
de dezembro; Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016, de 30 de dezembro; Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2009/M, de 12 de janeiro, alterado 
pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 9/2010/M, de 4 de junho, e 26/2012/M, de 3 de 
setembro; e Decreto Regulamentar Regional  
n.º 8/2015/M, de 5 de agosto. 
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3.  Local de Trabalho: Secretaria Regional do Ambi-

ente e Recursos Naturais e afetação à Direção Re-
gional do Ordenamento do Território e Ambiente, 
nos termos do n.º 5 do artigo 12.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 8/2015/M, de 5 de agosto. 

 
4.  Prazo de validade: O procedimento concursal é va-

lido para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 
40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril. 

 
5.  Caraterização do posto de trabalho a ocupar: Exer-

cício de funções de apoio técnico por um titular de 
licenciatura em Geografia ou Geografia e Planea-
mento Regional com conteúdo inerente ao descrito 
para a carreira e categoria de Técnico Superior, 
conforme previsto no anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP, na área de atribuições da 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Natu-
rais. 

 
6.  Posição remuneratória de referência: O posiciona-

mento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objeto de negociação 
que terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal, tendo por base a 2.ª posição 
remuneratória da carreira/categoria de técnico su-
perior, a que corresponde o nível 15 da Tabela 
Remuneratória Única, nos termos do Anexo I do 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
observando o disposto no artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), e do ar-
tigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro, 
que se mantém em vigor por força do disposto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de-
zembro 

 
7.  Requisitos de admissão: Os candidatos devem reu-

nir os seguintes requisitos, até ao último dia do 
prazo de candidatura: 

 
7.1.  Os candidatos devem reunir os requisitos pre-

vistos no artigo 17.º da LTFP, a saber: 
a)  Nacionalidade portuguesa, quando não 

dispensada pela Constituição, por con-
venção internacional ou por lei especial; 

b)  18 anos de idade completos; 
c)  Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas a que se propõe desempenhar; 

d)  Robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e)  Cumprimento das leis da vacinação obri-
gatória. 

 
7.2.  O nível habilitacional exigido é a licenciatura 

por tratar-se do exercício de funções com o 
grau de complexidade 3.  

 
7.3.  No presente procedimento é exigida a licenci-

atura em Geografia ou Geografia e Planea-
mento Regional, não existindo a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional. 

8.  Perfil de competências associado ao posto de traba-
lho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento. 
a)  Orientação para resultados; 
b)  Orientação para o serviço público; 
c)  Análise da informação e sentido crítico; 
d)  Iniciativa e Autonomia; 
e)  Responsabilidade e Compromisso com o Ser-

viço. 
 
9.  Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira técnica superior, sejam titulares da categoria 
e, não se encontrando em mobilidade, ocupem pos-
tos de trabalho previstos no mapa de pessoal do ór-
gão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimen-
to. 

 
10.  Apresentação da candidatura:  
 

10.1.Prazo de apresentação da candidatura: O pra-
zo de apresentação da candidatura é de 10 dias 
úteis, contados a partir da data da publicação 
do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
10.2.Forma de apresentação da candidatura: Nos 

termos do artigo 27.º e n.º 2 do artigo 51.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145- 
-A/2011, de 6 de abril, as candidaturas deve-
rão ser obrigatoriamente apresentadas em su-
porte de papel e mediante o preenchimento do 
“Formulário de candidatura”, aprovado pelo 
Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Es-
tado e das Finanças, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 
2009, que se encontra disponível no Gabinete 
de Recursos Humanos da Secretaria Regional 
do Ambiente e Recursos Naturais, localizado 
à Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 5.ºandar, Fun-
chal, nos períodos compreendidos das 9h00 às 
17h30, ou que poderá ser descarregado na pá-
gina eletrónica desta Secretaria, em 
http://www.madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-
e-Recrutamento . 

 
10.3.Os formulários de candidatura devem ser en-

tregues nas instalações da Secretaria Regional 
do Ambiente e Recursos Naturais, sitas à Rua 
Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 5.ºandar, 9064-506 
Funchal, das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 
17h30; ou, envidos pelo correio registado, 
com aviso de receção para a referida morada, 
dentro do prazo de abertura do procedimento 
concursal, não sendo admitido o envio de 
candidaturas por correio eletrónico. 

 
10.4.O formulário de candidatura devidamente pre-

enchido, datado e assinado, deve ser acompa-
nhado da seguinte documentação:  
a)  Cópia legível do certificado de habilita-

ções académicas; 

http://www.madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-e-Recrutamento%20.
http://www.madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-e-Recrutamento%20.
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b)  Comprovativos das ações de formação 
frequentadas e relacionadas com a carac-
terização do posto de trabalho a ocupar; 

c)  Curriculum vitae detalhado, devidamente 
datado e assinado pelo candidato, acom-
panhado dos documentos comprovativos 
dos factos nele invocados; 

d)  Documentos comprovativos de que o 
candidato reúne os requisitos gerais de 
admissão constantes das alíneas a), b), c), 
d) e e) do ponto 7.1. do presente aviso. 

 
10.5.Candidatos com vínculo de emprego público 
 Os candidatos já detentores de um vínculo de 

emprego público por tempo indeterminado 
devem ainda entregar (para além dos docu-
mentos indicados no ponto 10.4. deste aviso) 
os seguintes documentos: 
a)  Declaração emitida pelo órgão ou serviço 

a que o candidato pertence, devidamente 
atualizada à data da abertura do presente 
procedimento concursal, da qual conste a 
modalidade de vínculo de emprego pú-
blico por tempo indeterminado de que o 
candidato é titular, data da sua constitui-
ção, a carreira, a categoria, a posição re-
muneratória em que se encontra nessa da-
ta, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa 
e o grau de complexidade das mesmas, 
para efeitos do disposto na alínea c) do 
n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83- 
-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril; 

b)  Declaração de conteúdo funcional emiti-
da pelo órgão ou serviço a que o candida-
to se encontra afeto, devidamente atuali-
zada à data da abertura do presente pro-
cedimento concursal, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em 
conformidade com o estabelecido no res-
petivo mapa de pessoal; 

c)  Documentos comprovativos da avaliação 
de desempenho respeitante aos três últi-
mos períodos objeto de avaliação, com 
referência aos valores quantitativos e 
qualitativos, ou sendo o caso, a indicação 
dos motivos de não avaliação em 1 ou 
mais períodos, nos termos da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 11.º da referida Portaria; 

 
10.6.É dispensada a apresentação dos documentos 

comprovativos dos requisitos a que se referem 
as alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1. deste 
aviso, desde que os candidatos declarem no 
formulário da candidatura, que reúnem os 
mesmos requisitos. 

 
10.7.Os candidatos que sejam trabalhadores da Se-

cretaria Regional do Ambiente e Recursos Na-
turais, ficam dispensados da entrega dos do-
cumentos exigidos nas alíneas a), b), e c) do 
ponto 10.5. do presente aviso. 

 
10.8.Os candidatos que sejam trabalhadores da Se-

cretaria Regional do Ambiente e Recursos Na-
turais, ficam dispensados da entrega dos do-
cumentos comprovativos dos factos indicados 
no curriculum vitae, desde que expressamente 

refiram que os mesmos se encontram arquiva-
dos no processo individual. 

 
10.9.O júri pode exigir aos candidatos a apresenta-

ção dos documentos comprovativos de factos 
por eles referidos que possam relevar para 
apreciação do seu mérito, e que se encontrem 
deficientemente comprovados. 

 
10.10.A não apresentação dos documentos exigi-

dos, nos termos da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, determina 
a exclusão dos candidatos do procedimento 
concursal, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
da referida Portaria. 

 
10.11.As falsas declarações prestadas pelos candi-

datos serão punidas nos termos da lei. 
 
11.  Métodos de seleção: Atendendo ao facto de o pro-

cedimento concursal se destinar a trabalhadores 
com ou sem relação jurídica de emprego público, 
para ocupação, mediante a constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado de um posto de trabalho, nos termos dos  
n.ºs 1, 2 e 4 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, da alínea a) do n.º 1 do arti-
go 6.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Porta-
ria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, serão aplicados como métodos de seleção os 
referidos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 36.º da LTFP, e 
complementarmente, o método da Entrevista Pro-
fissional de Seleção (EPS), nos seguintes termos:  

 
11.1.Regra geral  
 Nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º e da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria, aos 
candidatos são aplicados os seguintes métodos 
de seleção: 
a)  Prova de Conhecimentos (PC); 
b)  Avaliação Psicológica (AP); e 
c)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
11.2.Candidatos nas condições previstas no n.º 2 

do artigo 36.º da LTFP 
 Aos candidatos que reúnam as condições pre-

vistas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, caso 
não tenham exercido a opção pelos métodos 
referidos nas alíneas a) e b) do ponto 11.1. su-
pra, nos termos do n.º 3 do citado artigo, são 
aplicados os seguintes métodos de seleção: 
a)  Avaliação Curricular (AC); 
b)  Entrevista de Avaliação das Competên-

cias (EAC); e 
c)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

 
11.3.Valoração dos métodos de seleção  
 Na valoração dos métodos de seleção referi-

dos são adotadas diferentes escalas de classi-
ficação, de acordo com a especificidade de 
cada método, sendo os resultados convertidos 
para a escala de 0 a 20 valores e sendo a clas-
sificação final obtida pela aplicação de uma 
das seguintes fórmulas, consoante a origem e 
ou opção do candidato:  
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Candidatos previstos em 11.1: 
CF = ([PCx40%] + [AP x 30%]) + [EPS x 30%]) 
 
Candidatos previstos em 11.2: 
CF = ([ACx40%] + [EAC x 30%]) + [EPS x 30%])  
 
em que:  
CF = Classificação Final 
PC = Prova de Conhecimentos 
AP = Avaliação Psicológica 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
AC = Avaliação Curricular 
EAC = Entrevista de Avaliação das Competências 

 
11.4.Prova de conhecimentos (PC) 
 A Prova de conhecimentos visa avaliar os co-

nhecimentos académicos e ou profissionais e 
as competências técnicas dos candidatos, ne-
cessárias ao exercício das funções correspon-
dentes à caracterização do posto de trabalho a 
ocupar.  

 As competências técnicas traduzem-se na ca-
pacidade para aplicar os conhecimentos a si-
tuações concretas e à resolução de problemas, 
no âmbito da atividade profissional.  

 A Prova de conhecimentos será de natureza 
teórica, de realização individual, em suporte 
de papel e sob a forma escrita, com possibili-
dade de consulta de legislação não anotada, 
mas não sendo permitida a utilização de qual-
quer equipamento informático. Tem a duração 
máxima de uma hora e trinta minutos e incide 
sobre as seguintes temáticas: 
a) Política Marítima Integrada  

•  REGULAMENTO (UE) N.º 1255/2011 
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO, de 30 de novembro de 
2011, que estabelece um programa 
de apoio ao aprofundamento da po-
lítica marítima integrada; 

•  COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO 

PARLAMENTO EUROPEU, AO CONSE-

LHO, AO COMITÉ ECONÓMICO E SO-

CIAL EUROPEU E AO COMITÉ DAS RE-

GIÕES, Crescimento Azul: Oportu-
nidades para um crescimento mari-
nho e marítimo sustentável, Bruxe-
las, 13.9.2012 COM(2012) 494 fi-
nal; 

•  Estratégia Nacional para o Mar 
2013 -2020, Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 12/2014, de 12 de 
fevereiro de 2014. 

b)  Relevância da informação geoespacial 
para as políticas da União Europeia 
•  DIRECTIVA 2007/2/CE DO PARLA-

MENTO EUROPEU E DO CONSELHO, de 
14 de março de 2007, que estabelece 
uma infraestrutura de informação 
geográfica na Comunidade Europeia 
(Inspire) (JO L 108 de 25.4.2007, p. 
1); 

•  REGULAMENTO (CE) N.o 1205/2008 
DA COMISSÃO de 3 de Dezembro 
de 2008 que estabelece as modali-
dades de aplicação da Diretiva 
2007/2/CE do Parlamento Europeu e 

do Conselho em matéria de metada-
dos; 

•   Decreto-Lei n.º 180/2009, de 7 de 
Agosto, que revê o Sistema Nacio-
nal de Informação Geográfica, 
transpondo para a ordem jurídica 
nacional a Diretiva 2007/2/CE. 

c) Ordenamento do Espaço Marítimo 
•  DIRETIVA 2014/89/UE DO PARLA-

MENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
23 de julho de 2014, que estabelece 
um quadro para o ordenamento do 
espaço marítimo; 

•  Lei n.º 17/2014, de 10 de abril, que 
estabelece as Bases da Política de 
Ordenamento e de Gestão do Espa-
ço Marítimo Nacional; 

•  Decreto-Lei n.º 38/2015, de 12 de 
março. 

d) Sistemas de Informação Geográfica 
•  Decreto-Lei n.º 193/95, de 28 de ju-

lho, alterado e republicado pelo De-
creto-Lei n.º 141/2014, de 19 de se-
tembro, que regulamenta e estabele-
ce os princípios e as normas a que 
deve obedecer a produção cartográ-
fica no território nacional; 

•  Matos, João Luís, 2008. Fundamen-
tos de Informação Geográfica. 5.ª 
edição. LIDEL – Edições Técnicas, 
Lda., Lisboa, 424p. 

 A bibliografia recomendada e a le-
gislação necessária à preparação dos 
temas sobre os quais incidirá a pro-
va de conhecimentos é a indicada 
nas alíneas a) a d) do presente ponto 
11.4. 

 A prova será identificada por uma 
numeração convencional a atribuir 
pelo júri, a qual substitui o nome do 
candidato até que se encontre com-
pleta a sua avaliação, para poder ser 
garantido o anonimato durante a 
correção.  

 Nas provas de conhecimentos é ado-
tada a escala de 0 a 20 valores con-
siderando-se a valoração até às cen-
tésimas.  

 
11.5.Avaliação Psicológica (AP) 
 A Avaliação Psicológica visa avaliar, através 

de técnicas de natureza psicológica, aptidões, 
características de personalidade e competên-
cias comportamentais dos candidatos e estabe-
lecer um prognóstico de adaptação às exigên-
cias do posto de trabalho a ocupar, tendo co-
mo referência o perfil de competências previ-
amente definido. 

 A Avaliação Psicológica é efetuada por enti-
dade especializada, a contratualizar pela Se-
cretaria Regional do Ambiente e Recursos Na-
turais nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. 

 A avaliação psicológica é valorada da seguin-
te forma: 
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a)  Em cada fase intermédia do método, 
através das menções classificativas de 
Apto e Não apto; 

b)  Na última fase do método, para os candi-
datos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficien-
te, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores.  

 
11.6.Entrevista Profissional de Seleção (EPS) 
 A entrevista profissional de seleção visa ava-

liar, de forma objetiva e sistemática, a experi-
ência profissional e os aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabele-
cida entre o Júri e o candidato, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comuni-
cação e de relacionamento interpessoal. 

 A entrevista profissional de seleção é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as clas-
sificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

 
11.7.Avaliação Curricular (AC) 
 A Avaliação Curricular visa analisar a qualifi-

cação dos candidatos, designadamente a habi-
litação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida. 

 A Avaliação Curricular é valorada numa esca-
la de 0 a 20 valores, considerando-se a valora-
ção até às centésimas, e são considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo 
júri, sendo obrigatoriamente considerados os 
seguintes: 
a)  A habilitação académica; 
b)  A formação profissional, considerando-se 

as áreas de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionadas com as exigên-
cias e as competências necessárias ao 
exercício da função; 

c)  A experiência profissional com incidên-
cia sobre a execução de atividades ine-
rentes ao posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas; 

d)  A avaliação do desempenho, caso aplicá-
vel, relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cum-
priu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de tra-
balho a ocupar. 

Só serão contabilizados os elementos rela-
tivos às habilitações, formações profis-
sionais, experiência e avaliação do de-
sempenho que se encontrem devidamente 
concluídos e comprovados por fotocópia. 

 
11.8.Entrevista de Avaliação das Competências 

(EAC) 
 A Entrevista de Avaliação das Competências 

visa obter, através de uma relação interpesso-
al, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as com-
petências consideradas essenciais para o exer-
cício da função e é realizada nos termos da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril. 

 A Entrevista de Avaliação das Competências 
é avaliada segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamen-
te, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valo-
res. 

 
11.9.Cada um dos métodos de seleção é eliminató-

rio pela ordem enunciada na lei, quanto aos 
obrigatórios, e pela ordem constante da publi-
citação quanto ao método complementar.  

 
11.10.Em caso de igualdade de valoração, obser-

var-se-á o disposto no art.º 35.º da Portaria  
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 
de abril, conjugado com o disposto no artigo 
66.º da LTFP. 

 
11.11.A lista de ordenação final dos candidatos é 

unitária ainda que, neste procedimento con-
cursal, lhes tenha sido aplicado diferentes mé-
todos de seleção. 

 
12.  Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, e para efeitos de admissão ao procedimen-
to concursal, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob com-
promisso de honra, o respetivo grau de incapacida-
de, o tipo de deficiência e os meios de comunica-
ção/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos do diploma mencionado. 

 
13.  Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na reda-
ção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, as atas do júri, onde constam os parâmetros 
de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classifi-
cativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicita-
das. 

 
14.  Resultados obtidos na aplicação dos métodos de 

seleção 
Os candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação da data, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no 
artigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de ja-
neiro, na redação dada pela Portaria n.º 145-
A/2011, de 6 de abril, e por uma das formas previs-
tas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria  
n.º 83-A/2009.  
A publicitação dos resultados obtidos em cada mé-
todo de seleção é efetuada através de lista, ordena-
da alfabeticamente, a afixar em local visível e pú-
blico das instalações da Secretaria Regional do 
Ambiente e Recursos Naturais, a disponibilizar na 
sua página eletrónica, com o endereço http://www.-
madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-e-Recrutamento  . 
Os candidatos aprovados em cada método de sele-
ção são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação, por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
 n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril. 

http://www.-madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-e-Recrutamento
http://www.-madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-e-Recrutamento
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15.  Candidatos aprovados e excluídos 

Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o 
incumprimento dos requisitos gerais e especiais 
mencionados no presente Aviso, sem prejuízo dos 
demais requisitos, legal ou regulamentarmente pre-
vistos. 
Constituem ainda motivos de exclusão a não com-
parência dos candidatos a qualquer um dos méto-
dos de seleção que exijam a sua presença e a ob-
tenção de uma valoração inferior a 9,5 valores em 
qualquer método de seleção aplicado, não sendo, 
neste caso, aplicado o método de seleção seguinte. 
No caso do método de seleção Avaliação Psicoló-
gica constitui motivo de exclusão, em cada fase in-
termédia do método, a atribuição da menção classi-
ficativa de Não apto, nos termos do artigo 18.º, 
 n.º 3, alínea a), da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 - 
-A/2011, de 6 de abril. 
Os candidatos excluídos são notificados para a rea-
lização de audiência de interessados, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 - 
-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo. 

 
16.  Homologação da lista de ordenação final: Após 

homologação, a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos é afixada em local visível e público 
das instalações da Secretaria Regional do Ambien-
te e Recursos Naturais, disponibilizada na sua pá-
gina eletrónica, com o endereço http://www-
.madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-e-Recrutamento , 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª Série do 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
com informação sobre a sua publicitação. 

 

17.  Júri do procedimento concursal: 
Foi nomeado o seguinte Júri para o presente proce-
dimento concursal: 

 
Presidente do Júri: 
-  Doutora Susana Maria Gouveia e Sá Ventura 

Fontinha, Diretora Regional do Ordenamento 
do Território e Ambiente. 

 
Vogais efetivos: 
-  Engenheiro Manuel Ara Gouveia Gomes de 

Oliveira, Subdiretor Regional da Direção Re-
gional do Ordenamento do Território e Ambi-
ente, que substituirá o presidente do júri nas 
suas faltas e impedimentos;  

-  Dr.º Paulo Clode de Freitas, Diretor de Servi-
ços de Informação Geográfica e Cadastro da 
Direção Regional do Ordenamento do Territó-
rio e Ambiente. 

 
Vogais suplentes: 
-  Dr. Duarte Gonçalo Andrade Costa, Chefe de 

Divisão de Informação Geográfica da Direção 
Regional do Ordenamento do Território e 
Ambiente; e, 

-  Dr. Carlos Miguel Teixeira Gama, Chefe de 
Divisão de Administração e Gestão da Dire-
ção Regional do Ordenamento do Território e 
Ambiente. 

 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

aos 19 de janeiro de 2017.  
 
A CHEFE DO GABINETE, Júlia Isabel Vieira Lopes 
 

 
 
 
 
 
 
 

  

http://www-.madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-e-Recrutamento
http://www-.madeira.gov.pt/sra/Estrutura/RH-e-Recrutamento
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


